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Ses~	 de: 22 de fevereiro de 1990 	 ACORDO No 202-06.303
Recurso no: 89.632
Recorrente : JOSE BARPP	 c
Recorrida	 : DRF EM 00AÇABA - SC

ITR - LANÇAMENTO - BASE DE CALCULO - Inaproveitá-
vel para o lançamento do imposto do exercício, a
alteraç'áo de dados cadastrais apresentada em DP
após o lançamento do imposto, em face do parágrafo
lp do artigo 147 do CTN. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOSE BARPP.

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

/

Sala das Sessbes, em 22 ,,e fevereiro de 1994.

f,HELVTO ).., J BAR:EL)L S - Presidente

64"-T-	 .
EL IO RO T-E - Rflator

a
A A RIANA 011h 1.)Z. DE CARVALHO- Procuradora-Represen

tante da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSNO DE k2 5 m"1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASIO CAMELO BORGES, :JOSE CABRAL OAROFANO e UOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA.

hr/jm/cf/gb
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Recurso no:	 99.632
Acórdao no:	 202-06.343
Recorrente :	 JOSE BARPP

RELATORIO

aosE	 BARPP	 recorre para este	 Conselho	 de	 1
Contribuintes da decisâo de fls. 15/19, do Delegado da Receita
Federal em Joaçaba, que indeferiu sua impugnaçâo à Notificaçâo de
Lançamento de fls. 02. .

Em conformidade com a referida Notificaçâo de
Lançamento, o ora recorrente foi intimado ao recolhimento da
importância de Cr$ 4.014.640,07, a título de Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, Taxa e Contribuiçbes nela
referidas, relativamente ao exerci cio de 1.991, incidente sobre o
imóvel cadastrado sob o código 813.052.010.839-4.

,
1Impugnando a exigencia alega a Notificada: 	 1
1

"Na DP entregue em 29/10/86 sob PAC n2
813.052/00029/6/00 na.° foi considerada as áreas
exploradas com bovinos e demais exploraçffes das
quais totalizavam mais de trinta por cento na
exploraçâo, por este motivo entrou-se nova DP. com
correçâo das atividades conforme CE no 0894205 em
data de 20/11/91 da qual solicita a emissâo do
COP. de pagamento Especial, para quitar o ex. de
1991."	 .

Em complemento à impugnaçâo, anexa os seguintes
documentos:

"Foto-Cópia da DP entregue em 29/10/86,
Foto-Cópia da Matrícula do Imóvel no CRS da
Comarca de Fraiburgo-SC., Notificaçâo/Comprovante
de Pagamento Ex. 1991 n21'o quitado e Foto Cópia do
CGF. Ex. 1990 devidamente Quitado em tempo hábil.
Foto-Cópia da DP de Atualizaçâo de 18/11/91 e
Foto-Cópia do CE entregue".

A decisâo recorrida manteve o lançamento COM a
seguinte fundamentaçâon

"0	 lançamento nâo merece 	 modificaçâo.

Com efeito, o lançamento e a notificaçâo do imóvel
em questâo,	 foram efetuados com	 base nas
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informa 5: bes prestadas pe). c) próprio c ontr:i. bu te!
arc:i :i. V a Cl as n Cadastro de :E rn v e is Ru ir ais. do s. NicRA
cie a c o rd o com o que cl :Is p eSe o r) a rág rafo lo, d C)
artigo 49 e do artigo 50 da Lei no 4.504/64, na
reclaçXo dada pelo artigo 1.9 da 1...e. i no 6 746/79 e
no ar .1 igo 1.9 cio Dec:reto no 84 685/80 „ verbis

A c-	 1 g	 Os a Irt g os 49 e 50 da i..i n
4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto
cl a Terra ) passam a te.:•r: a se g ui te r : e cl a c:2ft)

Art. 49	 As normas gerais para a fixaço
Imposto sobre a Propr ecl a cl e	 Te i''
Rciri:11	 o b e cl e C: e r- 1,11in	 c:: r	 e r: :i. os
D	 es sivida cie e reg ress lvi. cl acl e , 1. ev an cl o-se
em conta os segt.cintes fatores]:

vai ou 	 a "t. e Ir Ir a nua

I :E - a área do 1. móvel rural g

o	 grau cl e ti ti :1. 1. a ;:2(c) 	 cl a	 terra	 na
e x :1. o ra ab ag c:o :1 a pecuária e :flores tal

Iv	 -	 o	 g I' ali	 (1 (.:.?	 (:: On c:ia	 o ti -1 á. cl o	 n <.:‘
:i. te rei') t. e IS G? X ) (:) I r a 4;	 si;

V '"' a área total „ no Pa , cio conjunto cl
i. móveis r: c- a á. s de um me Sm o prcipr:i. O '11 Á 	(:)

F . a r . ág rat CD 1. c..)	 OS : fatores men c :1 on a cl os neste
artigo sertão e cs ta bel ecid os c:o m base nas
int ormac;:8es	 a p r : ese n taci as	 pc 1. os
p opri	 á :i. os „	 :i. tu :1. a c- eS Cl O	 (:) (II n :É o lá t :11	 CD Lt

1".) OS S	 O res	 a	 ual ci t.te	 ti tul o „ cl e	 1. rn c1) ‘. ri 015
rurais, obrig ad os a prestar e» c 1 a ra c;:ato para
c::a cl a S	 0	 11 OS	 )1`.4.R 7. o s	 e	 s g	 (1 O	 I') O r (11aS

: f x a cl a ts na rctçi ui. a men .1. a ;:1(c:) desta Lei.„

Parág r a :f o 22	 om ss :1 „ .

rat o 32	 As cl e c:1 a ra ci:Oes p re v s ta s no •
p a rág ralo 1 o se r 2Z 0 a p re sen ta cl a Si Sol)	 F)tei ra
respcinsahi.lidaclo	 dos	 p ro p r: á. e : t á c- o s „

:1 tu la rc.'s do c:lom n :i. 	 1.1 :11 ou possui cl o I-	 „
qualquer	 ul „ de imóvel rural.., e „ 	 „ „
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Art. 50 - Para cálculo do imposto,
aplicar-se-á sobre o valor da terra nua,
constante da declaração para cadastro, e não
impugnada	 pelo	 órgão	 competente,	 ou
resultante de avaliação, a aliquota
correspondente ao número de módulos fiscais
do imóvel,....."

Decreto ng 84.685, de 06 de maio de 19802

Art. 19 - Para gozar dos estímulos fiscais
previstos no artigo 82, o% contribuintes,
que se enquadrem nas condiçbes estabelecidas
em Instrução Especial do INCRA, estarãb
obrigados a prestar declaração anual de
cadastro.

Parágrafo 1 •  - Independentemente do disposto
neste artigo, estão obrigados a prestar
declaração anual os contribuintes que sejam
pessoas jurídicas, mesmo que arrendatários
de imóvel rural, qualquer que seja a sua
dimensão.

Parágrafo 29 - Aos contribuintes não-
obrigados a prestar declaração anual, fica
facultada a apresentação de declaração, para
gozo dos benefIcios previstos neste Decreto.

Parágrafo 32 - Se os contribuinte% não-
obrigados a prestar declaração anual não
utilizarem a faculdade prevista no parágrafo
anterior, o INCRA efetuará o lançamento dos
tributos com os dados de que se dispuser."

Ora, pela Ficha Tributária - documento que
conte0m as informaçUes processadas e
contidas na DP - Declaração para Cadastro de
Imóvel Rural, juntada as fls. 14, constata- ,se que o lançamento foi perpetrado com base
na Ultima declaração entregue que teria
ocorrido em 2p:p7 .i.::15w, segundo o que consta
do campo 20 da citada DP.

De Fato, dos 1.289 ha. de área registrada,
252,8 ha. corresponderiam a reserva legal,
3 9 0 ha foram informados como inaproveitá-

,
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veis, sendo cultivados somente 31 ha. pinus
(reflorestamento-código 027), Utilizaçáo da Terra
de 23,9%, correspondente a um FRU de 10,7% e no
GEE - Grau de Eficiencia Econômica de 30,1% do
FRU,	 correspondente a	 -, --....),,,,‘„	 -total.izando-s
portanto 13,9% de reduçáo do imposto.

Ora, se o somatório do coeficiente de reduçáo a
titulo de estímulo fiscal, tomando par base as
informaçOes prestadas em declaraçáo pelo próprio
contribuinte, se situou em 13,9% - embora pudesse
alcançar 90%, segundo o disposto no parágrafo 52
do artigo 50 da Lei no 4.504/64, na redaçáo do
artigo lq da Lei nq 6.746/79. Cabel;. ia a este,
somente, efetuar atualizaçáo dos dados cadastrais
através de nova declaração, como exige a Lei
parágrafo 12 do artigo 19 do Decreto no 84.605/80
(no caso de pessoa jurídica) e de acordo com os
parágrafos 22 e 3o do citado dispositivo (demais
pessoas físicas), se a realidade se afigura
diversa daquela constante da deciaraçáo original.

Assim, ao deixar de efetuar a competente
deciaraçáo anteriormente a notificaçáo que poderia
refletir o momento atual, perimiu, por certo, o
direito a reduçáo a título de estimulo fiscal, na
acepçáo do disposto no parágrafo lo do artigo 147
do C.T.N. - Código Tributário Nacional.

De Vero, impffe-se a manutenção integral do
lançamento com amparo no que determina o parágrafo
3o do artigo 19 do Decreto no 04.685/80."

Tempestivamente, foi interposto o recurso de fls.
23/24, que passo a ler para conhecimento dos senhores
Conselheiros.

E o relatório.
i
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Em sua impugnação a Notificada solicitou emissão
de CGF' de pagamento especial para quitar o exercício de 1.991,
tendo entregue nova DP, com correção de atividades, em data de
20/11/91, anexando a Notificação/Comprovante de Pagamento

	

Certificado de Cadastro do exercício de 1.991 não quitado, e cujo 	 .
vencimento está fixado em 25/11/91.

E certo, portanto, que a alteração cadastral de

	

20111/91 se fez quando já realizado o lançamento do exercício de	 I
1.991 e, por isso, tal alteração somente poderia produzir efeitos
para o exercício seguinte, conforme aplicação do disposto no
parágrafo 152 do artigo 147 do Código Tributário Nacional.

Ainda, em sua petição de fls. 23/24, aceita como
recurso a este Conselho, a Notificada tece consideraçbes sobre o
lançamento do exercício de 1.988, sem esclarecer qualquer.
vinculação com o lançamento em questão.

Pelo	 exposto,	 deve ser mantida	 a	 decisão
recorrida, pelo que nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das 1Âjesy ffes, em 22 de fevereiro de 1994.

42/C'é
ELIO ROTIJE	 .
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